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PRODESAN S.A. - PROGRESSO
E DESENVOLVIMENTO

DE SANTOS S.A.

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO
PROCESSO: 99/2019
CONTRATO: AUX 3078 B
OBJETO: Concessão de desconto no valor men-

sal.
PARTES ENVOLVIDAS: PRODESAN S.A. E A EM-

PRESA ALIGABIDU SERVIÇOS E LOCAÇÕES EIRELI 
- ME.

DATA DA ASSINATURA: 23/06/2020.

COMISSÃO MUNICIPAL
DE ANÁLISE DE IMPACTO

DE VIZINHANÇA

Santos, 09 de julho de 2020.

P.A. nº 11.984/2020-17 – Defiro o pedido de apro-
vação do Estudo Prévio de Impacto de Vizinhança 
– EIV, nos termos da LC 793/13. Compareça o inte-
ressado para retirar o Parecer Técnico de Análise 
de Estudo Prévio de Impacto de Vizinhança – PTIV 
nº 08/2020.

ENG. JÚLIO EDUARDO DOS SANTOS
PRESIDENTE 

COMISSÃO MUNICIPAL
DE ENFRENTAMENTO À VIOLÊNCIA 

SEXUAL INFANTO-JUVENIL
DE SANTOS – CEVISS

CONVOCAÇÃO
A Comissão Municipal de Enfrentamento à Vio-

lência Sexual Infanto-Juvenil de Santos – CEVISS e a  
Comissão Municipal de Prevenção e Erradicação do 
Trabalho Infantil - CM-PETI, convocam seus mem-
bros e convida a sociedade a participar da Reunião 
Ordinária a ser realizada no dia 16/07/2020 (quin-
ta-feira) às 9h, por meio do link: https://meet.goo-
gle.com/axv-hfve-vyj .

Pauta
1 – Apreciação e deliberação das Atas dos meses 

de abril, maio e junho. 
2 – Devolutiva dos encaminhamentos da reu-

nião do mês anterior. 
3 – Proposta de Retomada do Monitoramento 

do Plano Municipal de 
Enfrentamento a Violência Sexual de Crianças e 

Adolescentes. 
4 – Planejamento do Calendário das Comissões 

no contexto da pandemia. 
5 – Relatos da Subcomissão da CEVISS. 
6 – Avaliação das atividades do dia 12 de junho.
7 – Análise da Cartilha do Ministério da Saúde 

para enfrentamento ao Trabalho Infantil.
8 – Informes das Coordenações.
9 – Assuntos Gerais.
Santos, 08 de julho de 2020.

RAQUEL CUELLAR DO NASCIMENTO
COORDENADORA DA CEVISS

MARINA CARVALHO PEREZ PENA
COORDENADORA INTERINA DA CM-PETI 

CONSELHO MUNICIPAL
DOS DIREITOS DA CRIANÇA

E DO ADOLESCENTE DE SANTOS – 
CMDCA

COMUNICADO 12/2020 – CMDCA
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 

do Adolescente de Santos – CMDCA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei 736/91, 
e em conformidade com a resolução normativa 
336/2020 CMDCA, alterada pela 337/2020 – CM-
DCA, comunica que, até a presente data recebeu 
os seguintes projetos pleiteando financiamento 
com recursos do Fundo Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente:

“Projeto Acompanhamento Social Settaport – 
COVID 19 – Fundação Settaport”

“ Projeto - #tamujuntonapandemia – Associação 
Educacional, Cultural, Esportiva e Recreativa Pro-
jeto Tia Egle”

Santos, 09 de julho de 2020.
SUZETE FAUSTINA DOS SANTOS

PRESIDENTE DO CMDCA


